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Via de Autógrafo do Projeto de Lei ns 78/2024, de autoria do vereador José Paes dos Santos, aprovado pela Cámara

Municipal na Sessão Extraordinária no dia 2711U2024.
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DIGITALIZADA BEM COMO PU.

BLICADA E AFIXADA NO ÁTRIO DO

PAçO MUNICIPAL.
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de 2025.

€r DE 2025.DE II DE

Dispõe sobre a denominação de

logradouro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCN, ESTADO DE SERGIPE, FAZ

SABER QUE A CÂUANE OE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 10- Fica denominada Rua Alexsandro Souza Santos Soares a

Antiga Rua "C" localizada no Conjunto Albano Franco.

Art.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Cabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, I ? 6s 111'..t '1' de 2025.

ANDRE G SANTOS
Prefeito do Município de Estância/SE

Praça Bârão do Rio Branco, N.e 76 - Cêntro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143
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